
INDICAÇÃO Nº 
3585
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais) para aquisição de equipamentos para a Residência do Amor Fraternal de Avaré.

JUSTIFICATIVA

A Residência do Amor Fraterno de Avaré - RAFA, estabelecida naquele mesmo município, é uma entidade beneficente sem fins lucrativos que começou sua trajetória atendendo idosos. Com o tempo e a necessidade, ampliou a assistência à pessoas com necessidades diversas como as que sofreram AVC, PC e outros excluídos e carentes sem referência de identidade.

Os tratamentos ali oferecidos, vão desde a relação com os abrigados até as orientações de higiene, saúde e alimentação para que se mantenha o respeito e a dignidade da pessoa humana. 

A RAFA ocupa um imóvel cedido que pertence à Colônia Espírita Fraternidade, também instalada na cidade de Avaré. Trata-se de uma instituição carente de recursos financeiros que necessita de urgentes adaptações nas instalações da lavanderia sucateada que lá existe. Suas instalações físicas carecem de reparos estruturais, pois, atende uma demanda grande de roupas que são lavadas diariamente. 

Assim sendo, esta propositura tem a finalidade de atender as necessidades aqui expostas.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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